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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO JOSÉ LUIS - TCILE

INDICAÇÃO N.°7~ de	18 de setembro de 2007 .

Indico na forma regimental à Mesa Diretora de acordo com que dispõe o
artigo. 169 do Regimento Interno desta Casa, que seja endereçado expediente ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Arnóbio Marques, para junto à
Secretaria de Saúde e Secretaria de Gestão de Pessoas, levando em
consideração o resultado final o concurso público na área de saúde, contrate (1)
um Bioquímico para Unidade Mista de Saúde Nery, no Distrito de Campinas,
jurisdição do município de Plácido de Castro .

Sala das Sessões "DEPUTADO FRANCISCO CARTAXO",

RIO BRANCO, 18 de setembro de 2007.
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Senhores deputados,

Embasado nos termos regimentais, encaminhamos para conhecimento e
providência do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a presente
indicação, que tem o objetivo de pleitear via Secretaria de Saúde e Secretaria de
Gestão de Pessoas, a contratação de um Bioquímico para Unidade Mista de
Saúde Ana Nery, no Distrito de Campinas .

É de conhecimento público que o Distrito de Campinas, jurisdição do
município de Plácido de Castro, tem ligações comerciais e sociais com Rio
Branco, Senador Guimard, Acrelândia e com assentamentos e ramais ao longo
da BR - 364, pois atende pacientes de diversas localidades, inclusive do Distrito
de Extrema e Nova Califórnia, localizado em Rondônia, onde a Unidade Mista de
Saúde Ana Nery é um pólo de atendimento na área de saúde pública, sendo
imprescindível à contratação de um Bioquímico para o pleno funcionamento para
a unidade de saúde .

Aproveitamos para reivindicar a contratação de aprovado em concurso
público para dotando a unidade de saúde de um Bioquímico, evitando aos
munícipes e usuários dò sistema de saúde de campinas, a locomoção aos
hospitais de Rio Branco, Acrelândia ou de Senador Guiomard .

Sala das Sessões "DEPUTADO FRANCISCO CARTAXO",

RIO BRANCO, 18 de setembro de 2007 .

ESTADO DO ACRE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO JOSÉ LUIS- TCHÊ

JUSTIFICATIVA

IS - TCHE
tadual (P


	page 1
	page 2

